(Timbre da Entidade)

DECLARAÇÃO DO DIRIGENTE DE ENTIDADADES PRIVADAS

SEM FINS LUCRATIVOS

(Inciso II, art. 2°, do Decreto nº 6.170, de 25.07.2007, alterado pelo Decreto nº 6.619, de 29.10.2008, publicado no DOU de 30.10.2008; inciso IV, art. 18, Portaria Interministerial 127, de 29/05/08, alterada pela Portaria Interministerial nº 342, de 5/11/2008)

Declaro junto ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, na condição de ________________________ da _________________________ inscrita no CNPJ nº ___________,

      (cargo do dirigente máximo)                          (nome da entidade)

sediada à ___________________, na forma do inciso II, art. 2º, do Decreto nº 6.170, de 25.07.2007,

                      (endereço completo)
alterado pelo Decreto nº 6.619, de 29.10.2008, publicado no DOU de 30.10.2008 e do inciso IV, art. 18, da Portaria Interministerial  nº 127, de 29.05.2008, alterada pela Portaria Interministerial nº 342/08 de 05/11/2008, que os dirigentes desta entidade não são agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgãos ou entidades da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
(Local),              de                                 de  2008.

______________________________________

 Nome / Assinatura do Responsável legal

Nome:

Cargo:

C. Id.:   / orgão expedidor

CPF:

